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SubseçãoIII
Da Ultrapassagem de Limite ou Sublimites
"Art. 24. Na hipótese de a receita bruta acumulada no ano-

calendário em curso ultrapassar pelo menos um dos sublimites pre-
vistos no caput e no § 1º do art. 9º, a parcela da receita bruta total
mensal que: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e §
6º; art. 3º, § 15; art. 18, §§ 16, 16-A, 17 e 17-A)

I - exceder o sublimite, mas não exceder o limite de R$
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), estará sujeita:

a) quanto aos tributos federais, aos percentuais efetivos cal-
culados na forma prevista no art. 20; e

b) quanto ao ICMS ou ISS, ao percentual efetivo calculado
da seguinte forma:

1. quando estiver vigente o sublimite de R$ 1.800.000,00:
{[(1.800.000,00 x alíquota nominal da 4ª faixa) - parcela a deduzir da
4ª faixa]/1.800.000,00} x percentual de distribuição do ICMS/ISS da
4ª faixa; ou

2. quando estiver vigente o sublimite de R$ 3.600.000,00:
{[(3.600.000,00 x alíquota nominal da 5ª faixa) - parcela a deduzir da
5ª faixa]/3.600.000,00} x percentual de distribuição do ICMS/ISS da
5ª faixa; ou

II - exceder o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e
oitocentos mil reais) estará sujeita:

a) quanto aos tributos federais, aos percentuais efetivos cal-
culados da seguinte forma: {[(4.800.000,00 x alíquota nominal da 6ª
faixa) - parcela a deduzir da 6ª faixa]/4.800.000,00} x percentual de
distribuição dos tributos federais da 6ª faixa; e

b) quanto ao ICMS ou ISS, ao percentual efetivo calculado
na forma prevista na alínea "b" do inciso I do caput.

...................................................................................................
§ 2º Na hipótese de início de atividade: (Lei Complementar

nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 3º, § 15; art. 18, §§ 16,
16-A, 17 e 17-A)

I - caso a ME ou EPP ultrapasse o sublimite de R$
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) ou de R$ 300.000,00 (tre-
zentos mil reais), conforme o caso, multiplicados pelo número de
meses compreendido entre o início de atividade e o final do res-
pectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como um
mês inteiro, aplica-se o disposto na alínea "b" do inciso I do caput;
ou

II - caso a ME ou EPP ultrapasse o limite de R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais) multiplicados pelo número de meses com-
preendido entre o início de atividade e o final do respectivo ano-
calendário, consideradas as frações de meses como um mês inteiro,
aplica-se o disposto no inciso II do caput.

§ 3º Deverá ser calculada a relação entre a parcela da receita
bruta total mensal que exceder o sublimite previsto no caput e no § 1º
do art. 9º, ou no § 1º-A do art. 12, e a receita bruta total mensal, nos
termos dos arts. 16 a 19, no que couber. (Lei Complementar nº 123,
de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 3º, § 15; art. 18, §§ 16, 16-A, 17
e 17-A)

§ 3º-A Na hipótese de a ME ou EPP optante pelo Simples
Nacional possuir estabelecimentos em unidades da federação nas
quais vigorem sublimites distintos, a relação a que se refere o § 3º
deve ser calculada para cada um dos sublimites. (Lei Complementar
nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 3º, § 15; art. 18, §§ 16,
16-A, 17 e 17-A)

§ 4º Deverá ser calculada a relação entre a parcela da receita
bruta total mensal que exceder o limite de que trata o § 1º do art. 2º,
ou o caput do art. 3º, e a receita bruta total mensal, nos termos dos
arts. 16 a 19, no que couber. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art.
2º, inciso I e § 6º; art. 3º, § 15; art. 18, §§ 16, 16-A, 17 e 17-A)

...................................................................................................
§ 6º O valor devido em relação à parcela da receita bruta

mensal que não exceder sublimite, observado o disposto no inciso I
do § 2º deste artigo, será obtido mediante o somatório das expressões
formadas pela multiplicação de 1 (um) inteiro menos a relação a que
se refere o § 3º pela receita de cada estabelecimento segregada na
forma prevista no art. 25-A e, ainda, pela respectiva alíquota obtida
na forma prevista no art. 20. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art.
2º, inciso I e § 6º; art. 3º, § 15; art. 18, §§ 16, 16-A, 17 e 17-A)

...................................................................................................
§ 8º O valor devido em relação à parcela da receita bruta

mensal que exceder sublimite, mas não o limite de que trata o § 1º do
art. 2º, observado o disposto nos incisos I e II do § 2º deste artigo,
será o somatório das expressões formadas pela multiplicação da di-
ferença entre as relações a que se referem os §§ 3º e 4º pela receita
de cada estabelecimento segregada na forma prevista no art. 25-A e,
ainda, pela respectiva alíquota obtida na forma prevista no inciso I do
caput deste artigo. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso
I e § 6º; art. 3º, § 15; art. 18, §§ 16, 16-A, 17 e 17-A)

§ 9º O valor devido em relação à parcela da receita bruta
mensal que exceder o limite de que trata o § 1º do art. 2º, observado
o disposto no inciso II do § 2º deste artigo, será obtido mediante o
somatório das expressões formadas pela multiplicação da relação a
que se refere o § 4º deste artigo pela receita de cada estabelecimento
segregada na forma prevista no art. 25-A e, ainda, pela respectiva
alíquota obtida na forma prevista no inciso II do caput deste artigo.
(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 3º, §
15; art. 18, §§ 16, 16-A, 17 e 17-A)

§ 10. Para fins do disposto neste artigo, serão consideradas,
separadamente, as receitas brutas auferidas no mercado interno e
aquelas decorrentes de exportação. (Lei Complementar nº 123, de
2006, art. 3º, § 15)" (NR)

Subseção IV
Da Segregação de Receitas
"Art. 25-A. O valor devido mensalmente pela ME ou EPP

optante pelo Simples Nacional será determinado mediante aplicação
das alíquotas efetivas calculadas na forma dos arts. 20, 21 e 24 sobre
a base de cálculo de que tratam os arts. 16 a 18. (Lei Complementar
nº 123, de 2006, art. 3º, § 15, art. 18)

§ 1º ...........................................................................................
III - ...........................................................................................
...................................................................................................
n) ..............................................................................................
2. não estejam relacionados nos incisos IV e V;
...................................................................................................
V - prestação de serviços tributados na forma prevista no

Anexo III desta Resolução, quando o fator "r" for igual ou superior a
28% (vinte e oito por cento), ou na forma prevista no Anexo V desta
Resolução, quando o fator "r" for inferior a 28% (vinte e oito por
cento): (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, §§ 5º-K, 5º-J e
5º-M);

...................................................................................................
k) fisioterapia; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 5º-B,
inciso XVI)

l) medicina, inclusive laboratorial, e enfermagem; (Lei Com-
plementar nº 123, de 2006, art. 18, § 5º-B, inciso XIX)

m) medicina veterinária; (Lei Complementar nº 123, de
2006, art. 18, § 5º-I, inciso II)

n) odontologia e prótese dentária; (Lei Complementar nº 123,
de 2006, art. 18, § 5º-B, inciso XX)

o) psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura,
podologia, fonoaudiologia, clínicas de nutrição e de vacinação e ban-
cos de leite; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 5º-B,
inciso XXI)

p) serviços de comissaria, de despachantes, de tradução e de
interpretação; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 17, § 1º; art.
18, § 5º-I, inciso V)

q) arquitetura e urbanismo; (Lei Complementar nº 123, de
2006, art. 18, § 5º-B, inciso XVIII)

r) engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia,
geodésia, testes, suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa,
design, desenho e agronomia; (Lei Complementar nº 123, de 2006,
art. 17, § 1º; art. 18, § 5º-B, inciso XVIII, § 5º-I, inciso VI)

s) representação comercial e demais atividades de interme-
diação de negócios e serviços de terceiros; (Lei Complementar nº
123, de 2006, art. 18, § 5º-I, inciso VII)

t) perícia, leilão e avaliação; (Lei Complementar nº 123, de
2006, art. 18, § 5º-I, inciso VIII)

u) auditoria, economia, consultoria, gestão, organização, con-
trole e administração; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, §
5º-I, inciso IX)

v) jornalismo e publicidade; (Lei Complementar nº 123, de
2006, art. 18, § 5º-I, inciso X)

w) agenciamento; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art.
18, § 5º-I, incisos VII e XI)

x) outras atividades do setor de serviços que, cumulativa-
mente: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 5º-I, inciso
XII)

1. tenham por finalidade a prestação de serviços decorrentes
do exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, científica,
desportiva, artística ou cultural, que constitua profissão regulamen-
tada ou não; e

2. não estejam relacionadas nos incisos III ou IV.
...................................................................................................
§ 3º A ME ou EPP deverá segregar as receitas decorrentes de

exportação para o exterior, inclusive as vendas realizadas por meio de
comercial exportadora ou sociedade de propósito específico, obser-
vado o disposto no § 7º do art. 18 e no art. 56 da Lei Complementar
nº 123, de 2006, quando então serão desconsiderados, no cálculo do
Simples Nacional, conforme o caso, os percentuais relativos à Cofins,
à Contribuição para o PIS/Pasep, ao IPI, ao ICMS e ao ISS constantes
dos Anexos I a V desta Resolução. (Lei Complementar nº 123, de
2006, art. 18, § 14)

…...............................................................................................
§ 18. O fator "r" de que trata o inciso V do § 1º será

calculado na forma prevista no art. 26. (Lei Complementar nº 123, de
2006, § 5º-J, 5º-K e 5º-M)" (NR)

"Art. 26. Na hipótese de a ME ou EPP optante pelo Simples
Nacional obter receitas decorrentes da prestação de serviços previstas
no inciso V do § 1º do art. 25-A, deverá apurar o fator "r", que é a
relação entre a: (Lei Complementar nº 123, de 2006, § 5º-J, 5º-K e 5º-
M)

...................................................................................................
§ 5º Para fins de determinação do fator "r", considera-se: (Lei Com-
plementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º)

I - PA, o período de apuração relativo ao cálculo;
II - FSPA, a folha de salários do PA;
III - RPA, a receita bruta total do PA;
IV - FS12, a folha de salários dos 12 (doze) meses anteriores

ao PA; e
V - RBT12r, a receita bruta acumulada dos 12 (doze) meses

anteriores ao PA, considerando conjuntamente as receitas brutas au-
feridas no mercado interno e aquelas decorrentes da exportação.

§ 6º Para o cálculo do fator "r" referente a período de
apuração do mês de início de atividades: (Lei Complementar nº 123,
de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º)

I - se a FSPA for maior do que 0 (zero) e a RPA for igual a
0 (zero), o fator "r" será igual a 0,28 (vinte e oito centésimos);

II - se a FSPA for igual a 0 (zero) e a RPA for maior do que
0 (zero), o fator "r" será igual a 0,01 (um centésimo);

III - se a FSPA e a RPA forem maiores do que 0 (zero), o
fator "r" corresponderá à divisão entre a FS12 e a RBT12r;

§ 7º Para o cálculo do fator "r" referente a período de
apuração posterior ao mês de início de atividades: (Lei Complementar
nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º)

I - se FS12 e RBT12r forem iguais a 0 (zero), o fator "r" será
igual a 0,01 (um centésimo);

II - se a FS12 for maior do que 0 (zero), e a RBT12r for
igual a 0 (zero), o fator "r" será igual a 0,28 (vinte e oito cen-
tésimos);

III - se a FS12 e a RBT12r forem maiores do que 0 (zero),
o fator "r" corresponderá à divisão entre a FS12 e a RBT12r;

IV - se a FS12 for igual a 0 (zero) e a RBT12 for maior do
que 0 (zero), o fator "r" corresponderá a 0,01 (um centésimo)."
(NR)

"Art. 27. ...................................................................................
...................................................................................................

II - a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada no
documento fiscal e corresponderá ao percentual efetivo de ISS de-
corrente da aplicação das tabelas dos Anexos III, IV ou V desta
Resolução para a faixa de receita bruta a que a ME ou EPP estiver
sujeita no mês anterior ao da prestação, assim considerada:

...................................................................................................
III - na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado

no mês de início de atividade da ME ou EPP deverá ser aplicada pelo
tomador a alíquota de 2% (dois por cento);

...................................................................................................
VI - na hipótese de a ME ou EPP não informar no documento fiscal
a alíquota de que tratam os incisos II e III, aplicar-se-á a alíquota de
5% (cinco por cento);

........................................................................................" (NR)
"Art. 31. ...................................................................................
Parágrafo único. Quanto ao ISS, os benefícios de que tratam

os incisos I e II do caput não poderão resultar em percentual menor
do que 2% (dois por cento), exceto para os serviços a que se referem
os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista anexa à Lei Complementar nº
116, de 2003. (Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, art.
8º-A, § 1º)" (NR)

"Art. 33. ...................................................................................
§ 2º-A Observado o disposto no parágrafo único do art. 31 e

no § 4º deste artigo, os valores fixos mensais estabelecidos no caput
não poderão exceder a: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18,
§ 19)

........................................................................................" (NR)
"Art. 39. A ME ou a EPP recolherá os tributos devidos no

Simples Nacional por meio do Documento de Arrecadação do Sim-
ples Nacional (DAS), que deverá conter as informações definidas nos
termos do art. 41. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, inciso
I)" (NR)

"Art. 40. ...................................................................................
I - para o MEI, por meio do Programa Gerador do DAS para

o MEI (PGMEI), inclusive na hipótese prevista no § 3º; e
...................................................................................................
§ 2º É inválido o DAS emitido em desacordo com o disposto

neste artigo, e é vedada a impressão de modelo do DAS com as
informações definidas nos termos do art. 41, para fins de comer-
cialização. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, inciso I)

........................................................................................" (NR)
Art. 41. O DAS conterá: (Lei Complementar nº 123, de

2006, art. 21, inciso I)
...................................................................................................

IX - o perfil da arrecadação, assim considerado a partilha discri-
minada de cada um dos tributos abrangidos pelo Simples Nacional,
bem como os valores destinados a cada ente federado; e

X - o campo observações, para inserção de informações de
interesse das administrações tributárias.

Parágrafo único. Os dados de que trata o inciso IX do caput,
quando não disponíveis no DAS, deverão constar do respectivo ex-
trato emitido no Portal do Simples Nacional. (Lei Complementar nº
123, de 2006, art. 21, inciso I e § 25)" (NR)

"Art. 57. …................................................................................
§ 3º Na hipótese de o estabelecimento da ME ou EPP estar

impedido de recolher o ICMS e o ISS pelo Simples Nacional, em
decorrência de haver extrapolado o sublimite vigente, em face do
disposto no art. 12: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 26,
inciso I e § 4º)

........................................................................................" (NR)
"Art. 58. ...................................................................................
§ 1º A alíquota aplicável ao cálculo do crédito a que se

refere o caput, corresponderá ao percentual efetivo calculado com
base na faixa de receita bruta no mercado interno a que a ME ou EPP
estiver sujeita no mês anterior ao da operação, a partir das alíquotas
nominais constantes dos Anexos I ou II desta Resolução, da seguinte
forma: {[(RBT12 x alíquota nominal) - Parcela a Deduzir]/RBT12} x
Percentual de Distribuição do ICMS. (Lei Complementar nº 123, de
2006, art. 23, §§ 1º, 2º, 3º e 6º; art. 26, inciso I e § 4º)

§ 1º-A Considerar-se-á a média aritmética da receita bruta
total dos meses que antecederem o mês anterior ao da operação,
multiplicada por 12 (doze), na hipótese de a empresa ter iniciado suas
atividades há menos de 13 (treze) meses da operação;

§ 1º-B O percentual de crédito de ICMS corresponderá a
1,36% (um inteiro e trinta e seis centésimos) para revenda de mer-
cadorias e 1,44% (um inteiro e quarenta e quatro centésimos) para
venda de produtos industrializados pelo contribuinte, na hipótese de a
operação ocorrer nos 2 (dois) primeiros meses de início de atividade
da ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.
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